
 
 

ANEXO II
AO EDITAL Nº 001/2024

 
DEFINIÇÃO DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

 
Caberá ao Comitê de Gestão de Pessoas - CGP, desta Sefaz, verificar o
atendimento aos requisitos formais deste Edital, devendo emitir parecer
sobre as soluções analisadas. Os pareceres do Comitê estarão disponíveis
para consulta das partes interessadas no portal da Escola Fazendária -
Esafaz.
A classificação e seleção dos candidatos serão julgadas pelo Comitê,
baseadas na nota consolidada final (NCf), encontradas pela soma da
ponderação dos critérios dos seguintes elementos:
S: relevância da solução ao problema/desafio (peso 80%)
A: aderência do problema/desafio ao eixo de competência de lotação do
fazendário (a) (peso 20%);
NCf = 0,8*S + 0,2*A, na qual:

· NCf: Nota consolidada final
· S: relevância da solução ao problema/desafio (peso 80%);
· A: aderência do problema/desafio ao eixo de competência de lotação

do fazendário (a) (peso 20%);
 

SELEÇÃO DAS SOLUÇÕES (S)
As soluções serão avaliadas de acordo com os seguintes atributos:

Atributos Pontuação

Criatividade 0 a 5

Impacto esperado 0 a 5

Aplicabilidade 0 a 5

Escalabilidade 0 a 5
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Adequação às necessidades do usuário 0 a 5

OBS 1: A pontuação final da solução (S) será a média aritmética das
notas obtidas em cada atributo.
OBS 2: O (A) candidato (a) que obtiver média aritmética abaixo de 02
estará automaticamente eliminado (a) do processo seletivo.
 
São descritores dos critérios acima:

· Criatividade: a solução é original, com itens e/ou elementos novos
ou recombinação de itens e/ou elementos já existentes?

· Impacto esperado: a solução tem potencial de resolver o desafio,
modificando a situação, ou contribui indiretamente para a melhoria?

· Aplicabilidade: a solução é aplicável com a tecnologia disponível e
os processos de negócio atuais?

· Escalabilidade: a solução é escalável, podendo ser expandida com a
tecnologia disponível e os processos de negócio atuais?

· Adequação à necessidade do usuário: a solução tem capacidade
de atender às necessidades, preferências e requisitos dos usuários
finais?

 
Criatividade (0 a 5): a solução é original, com itens e/ou elementos
novos ou recombinação de itens e/ou elementos já existentes?
0 - Não Criativo: a solução carece de criatividade ou originalidade,
composta apenas por itens e/ou elementos já existentes e amplamente
utilizados em outras soluções.
1 - Muito pouco Criativo: a solução tem uma quantidade mínima de
criatividade e originalidade, com poucos itens ou elementos que podem
ser considerados novos ou uma recombinação básica de elementos
existentes. A inovação é muito limitada.
2 - Pouco Criativo: a solução exibe algum grau de criatividade, com
alguns elementos novos ou uma recombinação razoável de elementos
existentes. No entanto, tanto a criatividade quanto a originalidade ainda
são limitadas em comparação com o potencial.
3 - Moderadamente Criativo: a solução é moderadamente criativa e
original, incorporando itens ou elementos novos de forma significativa ou
fazendo uma recombinação eficaz de elementos existentes. Tanto a
criatividade quanto a originalidade são aparentes e contribuem para a
solução.
4 - Bastante Criativo: a solução é altamente criativa e original,
apresentando muitos itens ou elementos novos ou uma ótima
recombinação de elementos existentes. Tanto a criatividade quanto a

GOVPE - Anexo 2 critérios de seleção (47949915)         SEI 1500000233.000148/2024-91 / pg. 2



originalidade são destaques importantes da solução.
5 - Totalmente Criativo: a solução é tanto totalmente criativa quanto
original, contendo uma quantidade significativa de itens ou elementos
completamente novos e uma recombinação única e inovadora de
elementos existentes. Tanto a criatividade quanto a originalidade são
excepcionais e se destacam como características marcantes da solução.
 
Impacto esperado (0 a 5): a solução tem potencial de resolver o
desafio/problema proposto, modificando a situação ou contribuindo
indiretamente para uma melhoria:
0 - Nenhum Impacto: a solução não tem potencial para resolver o
desafio, modificar a situação ou contribuir para qualquer melhoria. Não
oferece benefícios tangíveis.
1 - Impacto Mínimo: a solução tem um impacto muito limitado e contribui
de forma mínima para a resolução do desafio/problema ou melhoria da
situação. Seu efeito é pouco significante.
2 - Impacto Baixo: a solução tem um impacto modesto e pode contribuir
de maneira limitada para a resolução do desafio/problema ou a melhoria
da situação. Seu potencial é limitado.
3 - Impacto Moderado: a solução tem um impacto moderado, com
potencial para contribuir de forma razoável para a resolução do
desafio/problema ou melhoria da situação. Seu efeito é notável, mas não
transformador.
4 - Impacto Significativo: a solução tem um impacto significativo, com
potencial para fazer uma diferença substancial na resolução do
desafio/problema ou na melhoria da situação. Seu efeito é notavelmente
positivo.
5 - Impacto Transformador: a solução tem um impacto transformador,
com potencial para resolver efetivamente o desafio/problema, modificar
fundamentalmente a situação e levar a melhorias substanciais e
significativas. Seu efeito é excepcional e altamente positivo.
 
Aplicabilidade (0 a 5): a solução é aplicável com a tecnologia
disponível e com a infraestrutura de processos e pessoas atuais na Sefaz?
0 - Totalmente Inaplicável: a solução não é compatível com a
infraestrutura de processos e pessoas da Sefaz, e não pode ser aplicada
com a equipe atual. Requer uma reestruturação completa.
1 - Pouco Aplicável: a solução tem pouca ou nenhuma compatibilidade
com a infraestrutura de processos e pessoas da Sefaz. Sua aplicação com
a equipe atual seria extremamente desafiadora e demandaria uma
reconfiguração significativa.
2 - Moderadamente Aplicável: a solução tem alguma compatibilidade com
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a infraestrutura de processos e pessoas da Sefaz, mas a aplicação com a
equipe atual exigiria modificações substanciais. Pode ser necessário
contratar recursos externos.
3 - Aplicável: a solução é compatível com a infraestrutura de processos e
pessoas da Sefaz. Pode ser aplicada com a equipe atual com algumas
melhorias e treinamento adicional.
4 - Bastante Aplicável: a solução é altamente compatível com a
infraestrutura de processos e pessoas da Sefaz. Pode ser aplicada
eficazmente com a equipe atual, embora pequenas adaptações possam
ser necessárias.
5 - Totalmente Aplicável: a solução é totalmente compatível com a
infraestrutura de processos e pessoas da Sefaz. Pode ser aplicada de
maneira excepcional com a equipe atual, sem a necessidade de
contratação externa e sem modificações substanciais.
 
Escalabilidade (0 a 5): considerando se a solução pode ser expandida:

· Disponibilidade: avalie a capacidade da solução de manter alta
disponibilidade e ser facilmente escalável com a infraestrutura atual
da Sefaz.

· Utilização de Dados Públicos ou Softwares Livres: avalie a extensão
em que a solução utiliza dados públicos ou software livres, o que
pode facilitar a escalabilidade.

· Práticas de Desenvolvimento Seguras: avalie se a solução segue
práticas de desenvolvimento seguras, minimizando vulnerabilidades
e riscos à escalabilidade.

· Conformidade com a LGPD: avalie se a solução está em conformidade
com a Lei Geral de Proteção de Dados, garantindo a privacidade e
segurança dos dados, o que é essencial para a escalabilidade.

· Eficiência de Recursos: avalie a eficiência no uso de recursos,
considerando a capacidade da solução de expandir de forma
eficiente, maximizando a utilização dos recursos disponíveis.

0 - Não atende nenhum dos itens acima
1 - Atende apenas um dos itens acima
2 - Atende apenas dois dos itens acima
3 - Atende apenas três dos itens acima
4 - Atende apenas quatro dos itens acima
5 - Se atende todos a todos os itens citados acima
 
Adequação às necessidades do usuário (0 a 5): avalia a capacidade
da solução de atender às necessidades, preferências e requisitos dos
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usuários finais, sejam eles internos (fazendários) ou externos (cidadãos e
demais usuários da Fazenda).
0 - Totalmente Inadequado às Necessidades: a solução não atende de
forma alguma às necessidades, preferências e requisitos dos usuários.
Não é útil para o público-alvo.
1 - Muito Inadequado às Necessidades: a solução atende muito
inadequadamente às necessidades dos usuários, com diversas falhas em
relação às preferências e requisitos.
2 - Inadequado às Necessidades: a solução é inadequada às necessidades
dos usuários, com algumas lacunas em relação às preferências e
requisitos.
3 - Adequado às Necessidades: a solução é adequada às necessidades
dos usuários, atendendo às preferências e requisitos de forma razoável.
4 - Muito Adequado às Necessidades: a solução é muito adequada às
necessidades dos usuários, com poucas ou nenhumas lacunas em relação
às preferências e requisitos.
5 - Totalmente Adequado às Necessidades: a solução atende totalmente
às necessidades, preferências e requisitos dos usuários, proporcionando
uma experiência excepcional que atende ou supera as expectativas.

 

ADERÊNCIA DO PROBLEMA/DESAFIO AO EIXO DE COMPETÊNCIA DE
LOTAÇÃO DO FAZENDÁRIO (A)
Caso o problema/desafio proposto tenha aderência, o candidato receberá a pontuação
5 (cinco), caso contrário, receberá a pontuação 0 (zero).
 
Exemplo prático:
A proposta de solução do servidor XY recebeu as seguintes
pontuações:
(S) = 4 (Criatividade) + 4 (Impacto esperado) + 3 (Aplicabilidade) + 5
(Escalabilidade) + 3 (adequação à necessidade do usuário) = 19/5 =
média 3,8
Os demais critérios receberam a seguinte pontuação
(A) = há aderência = pontuação 5
3,8*0,8 + 5*0,2 = 3,04 +1,00
NCf XY = 4,04
Ocorrendo empate no número de pontos, será favorecido o (a) candidato
(a) que atender aos seguintes critérios, pela ordem:
I - maior pontuação no quadro S;
II - maior pontuação no quadro A;
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IV - não tenha frequentado curso de pós-graduação custeado pela Sefaz;
Permanecendo empate caberá ao Comitê de gestão de Pessoas - CGP
 

Documento assinado eletronicamente por Nathalia Luiza Farias da Silva, em
15/03/2024, às 12:18, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 47949915 e o código CRC 2A5E21F7.
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